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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  

 
 
Data: 

 
04/09/2020 

Hora: 9h30min 
Local: SEMA – Forma Virtual 

 
 

PAUTA DA   3ª  REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CEPRAM  

 
1. Aprovação da ata da 1ª Reunião Extraordinária CEPRAM Virtual, realizada dia 03 de Junho 

de 2020. 
 

2. Apresentação dos Processos:  
 
2.1 Processos Analisados na 40ª Reunião Virtual da CT Recursal do dia 17/07/2020: 
 

 
 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015649/TEC/AIMU-0298 07.02.2020 

Int.:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO Diligenciado 
 
 
Reunião virtual 
09.06.2020 
1º adiamento  
 
 

Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção da 
Penalidade 
 
Demais membros: 
Acompanharam o voto 
da relatora 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um reais) 

Município:   Sobradinho - BA 

Fato Gerador:   a infração formal e material, a saber; descumprimento do prazo 
estabelecido no Auto de Infração em Campo n173/2006 e Auto Advertência n 
2006-002154/TEC/AIAD-0136 e disposição de resíduo sólido urbano 
diretamente no solo podendo torna ultrapassados os padrões de qualidade 
ambiental. Levando-se em consideração os atenuantes e agravantes, as 
conseqüências ao meio ambiente, antecedentes do infrator, o porte do 
empreendimento, o grau de compreensão e informação do infrator, classificou-
se como grave. A infração foi constatada em OS/05/2009 às 15:00 horas no 
lixão do município , situado Rod. BA 210 (Sobradinho X Sento Sé), neste 
município, sob as coordenadas S 09.49777 e W 040.86483. 

Do pedido:    Requer a nulidade do auto de Infração de Multa, ou Prestação de 
Serviços Ambientais com celebração de Termo de Compromisso 

Conselheiro relator:          Ana Livia - SEDUR 

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018849/TEC/AIAP-0093 17.07.2020 

Int.:  ADEMI GAMA DOS SANTOS Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção da 
penalidade 
 
Demais membros: 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão  

Valor:    

Município: Jaguarari 

Fato Gerador:  Transporte de madeira (lenha) proveniente de vegetação nativa 
(flora com tipologia de caatinga) sem autorização legal. Espécie apreendida é 
comumente conhecida na região como umburana branca. Apreensão; 12 m3 de 
madeira (lenha) da espécie umburana branca. A infração foi constatada no dia 
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dez do mês de Dezembro de 2008, às 16:00h, na Br 407, km 127, cerâmica 
Bananeira, Jaguarari/BA, tendo as seguintes coordenadas de referência -
10,27653 e -40,17578. 

Acompanharam o voto 
da relatora 

Do pedido:  Requer a Nulidade do Auto de Infração 

Conselheiro relator:         Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-002076/TEC/AIMU-0080 17.07.2020 

Int.:  EUTIMIO OLIVEIRA Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção   penalidade 
 
Demais membros: 
Acompanharam o voto 
da relatora 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$: 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais) 

Município: Jacobina 

Fato Gerador:   manter confinados, em rinha, 58 (cinqüenta e oito) galos-de-
briga, caracterizando maus-tratos de animais. A infração foi constatada às 
10h30min na localidade Lagoa de Antônio Teixeira Sobrinho, município 
Jacobina. Vinculado ao AIC n 734-2009. 

Do pedido:   Requer a Nulidade do Auto de Infração ou Redução do Valor da 
Multa ou Celebração de Termo de Compromisso 

Conselheiro relator:         Mariana Vidal - SEMA 

2.1.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-027530/TEC/AIAP-0138 17.07.2020 

Int.:   DEUSDETE JOSÉ TEXEIRA Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção da 
penalidade 
 
Demais membros: 
Acompanharam o voto 
da relatora 

Tipo: Auto de Infração de Apreensão 

Valor:    

Município: Ibirataia 

Fato Gerador:    Apreensão de 40 pranchas de Vinhático (madeira Nativa da 
Mata Atlântica) medindo em média 2,20x0,30x0,15 encontrado ^ no interior da 
Fazenda Boa Vista. Local data e hora da constatação da infração: Fazenda Boa 
Vista / Bom Sossego situada ia zona rural da cidade de Ibirataia/BA, dia 
06/08/2009 às ll:00h. Coordenadas: S. 13.89482 Wo. 39. 61771. 

Do pedido:   Arquivamento do Processo 

Conselheiro relator:           Ana Livia - SEDUR 

2.1.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-007372/TEC/AIEM-0010 17.07.2020 

Int.:   FRANCISCO AIRTON RODRIGUES DE ALBUQUERQUE Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 

Tipo: Auto de Infração de Embargo Temporário 

Valor:    

Município: Camaçari 
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Fato Gerador:    intervenção em corpo hídrico realizada em área localizada no 
fundo de sua propriedade na Rua da Ponte Casa 17, Lote 1, Condomínio 
Interlagos. A infração foi verificada no dia 05/04/2012 às 13h 55min no entrono 
das coordenadas 12,80403º S ; 38,20745º W. 

 
Manutenção da 
penalidade 
 
Demais membros: 
Acompanharam o voto 
da relatora 

Do pedido:    Requer a Nulidade do Auto de Infração  

Conselheiro relator:            Raisa Lopes - FAEB 

2.1.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-032843/TEC/AIMU-0733 17.07.2020 

Int.:   ADIL ARLINDO MANJABOSCO Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção da 
Penalidade com 
possibilidade de Termo 
de compromisso 
 
Demais membros: 
 
1 voto Manutenção da 
Penalidade e os demais 
acompanharam o voto 
da relatora 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:   R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 

Município: Formosa do Rio Preto 

Fato Gerador:    construção de canal para desvio de parte de águas do Rio do 
Ouro para abastecimento da fazenda por meio de roda d`água sendo instalado 
em APP novo sistema de captação com tubulação de ferro galvanizado sem a 
devida licença ambiental, com efetivo impacto ao meio ambiente, em desacordo 
a Legislação em vigor. A infração gravíssima de natureza formal e material foi 
constatada no dia 16.10.2009 às 10:30h na Fazenda Triunfo, localizada na 
Rodovia BA-825, Anel da Soja, km 65, no município de Formosa do Rio Preto-
BA nas coordenadas geográficas: S 11,46091º e W 045,61512º. 

Do pedido:      Requer a Nulidade do Auto de Infração ou Redução do Valor da 
Multa ou Celebração de Termo de Compromisso 

Conselheiro relator:  Lucidalva Rodrigues - PRISMA 

2.1.7DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2011-020327/TEC/AIMU-0475 17.07.2020 

Int.:   PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE Reunião Virtual 
17.07.2020 
 
Voto do relatora: 
 
Manutenção da 
Penalidade 
 
Demais membros: 
Acompanharam o voto 
da relatora 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor:    R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Município: Xique-Xique 

Fato Gerador:     possuir 2 (dois) pontos de lançamento de esgoto sem 
tratamento na Ipueira do Rio São Francisco, pertencente à Bacia Hidrográfica 
do Rio São Francisco, provocando efetiva degradação ambiental. A infração foi 
constatada na sede do município de Xique-Xique, mediante inspeção técnica 
realizada no dia 28/09/2011 às 14:34 hs, nas coordenadas geográficas -
10,82416º S e -42,73365º W e 10,81300º S e -42,72662º W. 

Do pedido:      Requer a Nulidade do Auto de Infração ou Redução do Valor da 
Multa ou Celebração de Termo de Compromisso 

Conselheiro relator:             Ariene Couto - SEAGRI 
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3. Apreciação da Proposta de Enquadramento dos Corpos de Água das Bacias Hidrográficas 

do Recôncavo Sul, produto do Plano de Recursos Hídricos. 

 

4. Apreciação da Proposta de Enquadramento dos Corpos de Água da Bacia Hidrográfica do 

Rio das Contas, produto do Plano de Recursos Hídricos. 

 
 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 
Presidente 
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